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OFÍCIO Nº 1893/2023/SANEACRE
A Sua Excelência o Senhor
Jonathan Xavier Donadoni
Secretário da Casa Civil
Secretaria de Estado da Casa Civil
 
 
Assunto: Resposta ao OFÍCIO-CIRCULAR Nº 82/2023/CASACIVIL.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 4002.008447.00987/2023-05.
 

 

Senhor Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao OFÍCIO-CIRCULAR Nº
82/2023/CASACIVIL (8885568), referente à solicitação de envio de documentos inerentes a convênios,
contratos, termo de parceria, acordos de cooperação técnica, prestações de contas, repasses financeiros (com e
sem desembolso financeiro) e correlatos, firmados entre o Estado do Acre e a Organização não Governamental
Associação SOS AMAZÔNIA, do período compreendido de 1º de janeiro de 2002 a 1º de janeiro de
2023, relativo a Comissão Parlamentar de Inquérito das ONG's em conjunto com o Requerimento nº
130/2023/CPIONGS (8508870), informamos que esta Autarquia não possui  convênio, contrato, termo de
pareceria, acordos de cooperação técnica vinculados a este Instituto de Previdência do Estado do Acre.

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se
fizerem necessários, ao tempo em que, reiteramos votos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente,

 

José Raimundo Barroso Bestene
Presidente do Saneacre

Decreto nº 1.451-P/2023

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RAIMUNDO BARROSO BESTENE, Presidente, em
13/11/2023, às 13:46, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 9003275 e o código CRC
58173FB6.
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